
Nº 439 DEZEMBRO / 2025

A Vez e a Voz
Informativo do Sindicato dos Trabalhadores nas Ind. Metal. Mecân. e de Mat. Elét. de Canoas e Nova Santa Rita

Calendário da Colônia de Férias

Inscrições ocorrem no dia 12/12, 
às 6h da manhã, na sede do Sindicato!

(Rua Caramuru, 330 - Centro de Canoas)

 Semana / 
Mês Dez/2025 Jan/2026 Fev/2026

1ª Semana -------- 05/01 a 12/01 02/02 a 09/02

2ª Semana -------- 12/01 a 19/01 12/02 a 19/02
SEMANA 

CARNAVAL3ª Semana 22/12 a 29/12 19/01 a 26/01

4ª Semana 29/12 a 05/01 26/01 a 02/02 23/02 a 02/03 

VERANEIO

ASSEMBLEIA GERAL APROVA REGRAS PARA A 
ALTA TEMPORADA NA COLÔNIA DE FÉRIAS 

Inscrições para as semanas de veraneio ocorrem no dia 12 de dezembro, a partir das 6h, na sede do Sindicato

	 No dia 29 de novembro, em Assembleia Geral, foram aprovados o 
calendário, as regras da temporada de veraneio 2025/2026 e a Prestação de 
Contas da Colônia de Férias dos Metalúrgicos de Canoas e Nova Santa Rita. A 
participação dos usuários foi fundamental para discutir os encaminhamentos 
e propostas de melhorias no espaço de lazer da categoria.

SOBRE AS INSCRIÇÕES
	 Neste ano, as inscrições serão realizadas no dia 12 de dezembro, a 
partir das 6h, na sede do Sindicato (Rua Caramuru, 330 - Centro / Canoas). 
O calendário do veraneio aprovado pela assembleia (confira o quadro) terá 
09 semanas, iniciando no dia 22 de dezembro de 2025 e se encerrando no dia 
02 de março de 2026. No período também está prevista a Semana Especial 
do Carnaval, entre os dias 12 e 19 de fevereiro.
	 No verso deste informativo, você confere a íntegra das regras para a 
temporada, os valores das estadias e as condições de pagamento. Importante 
lembrar que na temporada passada, foi aprovado o fim dos prazos extras para 
o acerto das semanas, estipulando que o pagamento para qualquer semana 
reservada na alta temporada deve ser realizado no mesmo dia da inscrição.

Assembleia Geral discutiu as regras da temporada de verão e usuários 
se interaram sobre a situação do local após as obras. 
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	 Anualmente, próximo à data única de inscrição para a alta 
temporada na Colônia de Férias, alguns usuários organizam listas 
prévias, especialmente para a semana do Ano Novo, com o objetivo de 
antecipar uma organização frente à concorrência pelo período.
	 O Sindicato esclarece que não mantém qualquer vínculo com 
essa organização, que ocorre de forma autônoma, por iniciativa dos 
trabalhadores/as interessados em estadia na semana. A única intervenção 
exercida pela entidade é disponibilizar um local seguro, geralmente o 
Salão de Festas, para que os demais interessados possam colocar o nome 
nas listas. Também, quando questionado, o atendimento do Sindicato 
informa se há ou não listas de pré-inscrição.
	 Importante destacar que a inserção do nome na lista não 
garante a reserva do apartamento, visto que é obrigatória a presença 
no dia e horário oficiais da inscrição.

Esclarecimentos sobre as 
pré-listas de inscrição

A direção e os funcionários do Sindicato dos Metalúrgicos de 
Canoas e Nova Santa Rita desejam um encerramento de ano com 
muita paz, descanso e renovação. Que 2026 seja próspero, repleto 
de conquistas, e fortalecido na união e na solidariedade da classe 

trabalhadora.

Um Feliz Natal e um próspero Ano Novo para Um Feliz Natal e um próspero Ano Novo para 
todos os trabalhadores/as e suas famílias!todos os trabalhadores/as e suas famílias!
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As inscrições serão feitas numa única data: 12 
de dezembro, sexta-feira, a partir das 6 horas da 
manhã - para todas as 09 semanas do veraneio.

Na ocasião, dirigentes e funcionários do 
Sindicato auxiliarão no processo de escolha 
da semana e do apartamento desejado pelo/a 
associado/a, que deve trazer a carteirinha de 
associado e documento oficial com foto de todos 
os dependentes e acompanhantes (Identidade 
ou Certidão de Nascimento). Para que seja 
efetuado o pagamento, deve trazer também o 
último contracheque do mês anterior para que o 
pessoal da tesouraria possa efetuar os cálculos e 
receber o valor da respectiva inscrição. 

LEMBRETE: Em 2024, a Assembleia Geral 
aprovou o fim dos prazos extras para o acerto 
das semanas. Desta forma, o pagamento dos 
valores para qualquer semana reservada na alta 
temporada deve ser realizado no mesmo dia da 
inscrição.

IMPORTANTE: A mudança foi aprovada 
pelos usuários em razão da dificuldade para 
contatar e cobrar as reservas.

OBS. As peças disponíveis após a data de 
inscrição serão liberadas durante a temporada.

FIQUE POR DENTRO DAS REGRAS APROVADAS PARA A ALTA TEMPORADA

  O(a) trabalhador(a) associado(a) pagará 10% 
sobre seu salário-base, limitado ao teto de R$ 
5.500,00 para a locação de apartamentos, ou 5% 
para a locação do camping. Os sócios solidários 
pagam valor fixo de R$ 550,00. Os aposentados 
pagam a porcentagem respectiva de locação sobre 
seus salários de aposentadoria, mínimo de R$ 
204,00 e limitado ao teto de R$ 550,00.

ATENÇÃO I: Nenhum sócio da ativa, 
aposentado, estagiário e cotista pagará menos que 
R$ 204,00 para apartamento.

ATENÇÃO II: Fora da temporada de veraneio, 
o(a) trabalhador(a) associado(a) pagará a metade 
do valor pago para a temporada, ou seja, apenas 5% 
do salário base, no limite de R$ 25,00 por família, 
por dia. Quando um(a) associado(a) quiser levar 
nesse período um(a) não-associado(a), este(a) 
paga individualmente R$ 25,00 por dia.

A Colônia de Férias dá prioridade de locação 
dos espaços para associados e dependentes. 
Porém, o associado(a) poderá levar na semana 
- respeitando a capacidade de até 5 pessoas na 
estadia do apartamento - acompanhantes não 
dependentes.

No entanto, de acordo com as regras, todos 
os acompanhantes maiores de 12 anos, deverão 
pagar individualmente uma taxa relativa a 5% do 
salário-base do associado.

INSCRIÇÕES

CUSTOS

ACOMPANHANTES

DIÁRIA DE VISITA

TRANSPORTE

SEGURANÇA

ZELADORIA

UTENSÍLIOS

CAMPING

ESTACIONAMENTO

ATENÇÃO
O pagamento de O pagamento de 

qualquer reserva da qualquer reserva da 
alta temporada deve ser alta temporada deve ser 

realizado no dia realizado no dia 
12 de dezembro de 202512 de dezembro de 2025

LIMPEZA

Os não associados, que passarem um dia na 
Colônia visitando um sócio, pagarão uma diária 
no valor de R$ 25,00 por pessoa.

Com o objetivo de manter o princípio de 
solidariedade na categoria e possibilitar um meio 
de transporte para todos que desejam veranear 
na CF, a Assembleia Geral manteve o custeio 
de 50% da passagem do ônibus ofertado pelo 
Sindicato. Desta forma, associados e dependentes 
que desejarem utilizar o transporte pagarão R$ 
40,00 (ida e volta). Acompanhantes e não sócios 
pagam o valor de R$ 80,00 (ida e volta). Crianças 
menores de 7 anos permanecem isentas. O 
acerto do transporte devem ocorrer junto com o 
pagamento da estadia.

Os ônibus sairão da frente da sede do Sindicato 
nas segundas-feiras, às 8 horas da manhã e, 
posteriormente, transportarão de volta os usuários 
da semana anterior.

ATENÇÃO: O DAER exige uma listagem com 
a identificação de todos os passageiros, juntamente 
ao documento de identidade / certidação de 
nascimento. No caso de fiscalização, qualquer 
alteração pode acarretar multas para a empresa 
de ônibus e pontos na carteira de habilitação 
dos motoristas. Por isso, não é possível incluir 
passageiros de última hora, mesmo que tenha 
lugar sobrando nos ônibus.

Portanto, a apresentação do documento de 
todos os passageiros é obrigatória no momento de 
pagamento da estadia ou da passagem.

Por uma questão de segurança, toda e qualquer 
pessoa que quiser ter acesso à colônia deverá 
identificar-se na zeladoria e portar a pulseira que 
o identifica como usuário, fornecida no ingresso.

O trânsito de pessoas desconhecidas ou 
suspeitas deve ser comunicado ao guarda ou ao 
zelador. É bom lembrar que o sindicato não se 
responsabiliza por eventuais casos de furtos dentro 
da Colônia. Portanto, todo o cuidado é pouco e 
muito necessário.

O trânsito de automóveis deve se limitar até 
a área de estacionamento e a velocidade dos 

veículos deve ser a mínima possível devido à 
movimentação de crianças no local.

As motocicletas não podem transitar dentro da 
Colônia de Férias e têm estacionamento especial 
junto à entrada do pátio.

Formas de pagamento
À vista (dinheiro, pix ou cartão)

A prazo (em até 3 vezes no cartão)

Os sócios e dependentes serão responsáveis pela 
limpeza e conservação das instalações, inclusive 
de banheiros, cozinha, lavanderia e corredores.
	 Os banheiros externos são de uso exclusivo 
dos usuários do camping. Os demais usuários 
devem usar o banheiro de seus apartamentos.
	 O lixo deverá ser ensacado e colocado no 
depósito próximo ao portão principal da Colônia 
de Férias.
	 Não será permitida a presença de quaisquer 
tipos de animais de estimação nas dependências 
da CF.
	 No final da estadia, às 9 horas da manhã, 
os usuários deverão entregar as peças limpas, 
em condições de uso por outras pessoas. Os 
responsáveis pela zeladoria e administração 
da CF estão orientados a revisar a higiene dos 
apartamentos no final da estadia.

A zeladoria faz o serviço de consertos 
e manutenção, por isso qualquer problema 
com relação à estrutura deve ser comunicado 
imediatamente aos zeladores Ubiratan Quintana e 
Josiana Lucas Quintana.

Porém, é bom lembrar que o cuidado para 
evitar alagamentos, entupimentos e consumos 
desnecessários de água e luz é imprescindível, 
uma responsabilidade de todos.

Embora o sindicato ofereça alguns utensílios 
básicos, os usuários deverão trazer de casa seus 
pratos, talheres, travesseiros, roupas de cama, 
materiais de limpeza, de higiene e de uso pessoal, 
eletrodomésticos, entre outros utensílios.

ATENÇÃO: A voltagem na Colônia de 
Férias é 220 Volts.

Não é permitido os usuários do camping 
amarrarem suas barracas nas telas que cercam a 
Colônia de Férias. Antes de instalar barracas, os 
acompanhantes devem consultar o zelador sobre 
os locais disponíveis.

Os associados e dependentes sempre terão a 
preferência nos espaços do camping.

O estacionamento pode não comportar todos 
os veículos durante as semanas da temporada. 
Neste sentido, o uso do espaço é prioritário para 
os associados e dependentes hospedados na 
semana. Visitantes estacionam na rua lateral.
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Além do conjunto de regras e do 
calendário da temporada de veraneio 
2025/2026, a Assembleia Geral realizada 
no último dia 29 de novembro avaliou 
e aprovou a Prestação de Contas da 
Colônia de Férias (confira no quadro 
ao lado). O extrato das arrecadações 
e investimentos é um importante 
documento divulgado pelo Sindicato para 
manter o compromisso de transparência 
junto à categoria. 

A análise mostra que pelo segundo ano 
seguido houve avanço na arrecadação das 
estadias, dado que indica aumento no uso 
da Colônia de Férias pelos metalúrgicos/
as. O recebimento do Sinistro Seguro 
Predial, no valor de R$ 147.534,50, 
também elevou o valor total das receitas, 
no entanto, se destinou a cobrir parte 
do investimento para a reestruturação 
do local, após um forte temporal e um 
ciclone terem atingido as estruturas nos 
meses de fevereiro e agosto.      

Frente este cenário, o mesmo período 
registrou um déficit de R$ 287.471,11. 
Dentre as reformas emergenciais 
necessárias, está principalmente a troca 
do telhado do prédio dos apartamentos 
e parte do bar. Na primeira tempestade, 
cerca de 50% do telhado ficou danificado. 
Já na ocorrência do ciclone, estima-se 
que 25% sofreu danos, principalmente 
nos apartamentos do terceiro andar.

Para a devida manutenção do espaço, 
também foram executados serviços na 
elétrica, a troca de lajotas, ajustes nas 
portas e janelas, pintura e revisão do 
sistema de para-raio.

	 "Nós trabalhamos intensamente, 
inclusive com um período necessário 
de interdição, para garantir o veraneio. 
Esperamos que todos e todas aproveitem", 
afirma o tesoureiro Flavio de Souza.  

Confira o resumo das taxas de estadia na temporada
  •APARTAMENTOS: 10% do salário base do/a titular por semana, limitado 
ao teto de R$ 550,00 (valor inclui estadia do sócio/a e seus dependentes).
  •SÓCIOS SOLIDÁRIOS: R$ 550,00 (valor fixo) por semana.
 •APOSENTADOS/AS: No mínimo R$ 204,00 ou 10% do salário do 
benefício, no teto de R$ 550,00.
 •CAMPING: 5% do salário base do/a titular por semana; (valor inclui 
estadia do sócio/a e seus dependentes).
  •ACOMPANHANTES: Maiores de 12 anos de idade pagam, cada um, 5% 
do salário base do associado para estadia da semana nos apartamentos. No 

Aquisições Jan a Dez/2024
02 BELICHES DE MADEIRA  1.058,00 
01 GELADEIRA 240LTS  2.040,00 
04 FOGOES DE QUATRO BOCAS  2.584,00 
02 REFRIGERADORES BRANCO  3.798,10 
Total Investimento Patrimonial  9.480,10 

Paulo Chitolina | Flávio José Fontana de Souza | Valtuir S. da Silveira
     Presidente                      Tesoureiro                         TC CRC/RS 46.09

RÚBRICAS NOV E DEZ 
2024

JAN A OUT 
2025

TOTAL
12 MESES % DO TOTAL

RECEITAS  R$  R$  R$ %
Estadias  91.452,50  118.718,75  210.171,25 58,17%

Aluguel Bar  -    3.500,00  3.500,00 0,97%
Aluguel Casa Zelador   20,00  100,00  120,00 0,03%

Recebimento Sinistro Seguro Predial -  147.534,50  147.534,50 40,83%
SUB-TOTAL   91.472,50  269.853,25  361.325,75 100,00%

Déficit do Período  17.002,78  270.468,33  287.471,11 79,56%

TOTAL  108.475,28  540.321,58  648.796,86 

RÚBRICAS NOV E DEZ 
2024

JAN A OUT 
2025

TOTAL
12 MESES % DO TOTAL

DESPESAS  R$  R$  R$ %
Folha de Pagamento (Remuneração,Enc.

Sociais,Benefícios Sociais)  22.483,19  107.775,55  130.258,74 20,08%

Servicos de Limpeza (Caixa 
Dágua,Fossa,Dedetização) (1*)  20.154,00  1.373,40  21.527,40 3,32%

Servicos Manutencão Prédio/Instalacões(Mão-de-
obra) (2*)  19.411,41  214.538,27  233.949,68 36,06%

Servicos Manutencão Máquinas/Equipamentos (3*)  400,00  862,00  1.262,00 0,19%
Serviços Diversos (fretes/entulhos/taxas PPCI/análise 

esgoto) (4*)  7.886,00  13.368,50  21.254,50 3,28%

Material de Limpeza  3.059,25  1.230,26  4.289,51 0,66%
Material de Copa/Cozinha (gás)  336,68  18.560,96  18.897,64 2,91%

Material de Manutenção Máq.Equip.  2.377,50  4.327,03  6.704,53 1,03%
Material Manutencão Prédios/Instalacões (1**)  8.344,97  60.298,99  68.643,96 10,58%
Material Manutencão Móveis/Utensilios  1.197,86  1.197,86 0,18%

Refeições  126,00  379,14  505,14 0,08%
Energia Elétrica  7.820,46  38.109,08  45.929,54 7,08%
Água/Saneamento  10.596,02  38.156,78  48.752,80 7,51%

Tarifa Telefônica  822,44  4.140,52  4.962,96 0,76%
Locação Ônibus  32.400,00  32.400,00 4,99%

Estacionamentos/Pedágio/Conduções  104,50  957,00  1.061,50 0,16%
Bens Duráveis (colchões/Equip.Manut.Peq.Valor)  3.135,00  3.135,00 0,48%

Seguro Prédios  3.834,10  3.834,10 0,59%
Diversas (1***)  220,00  10,00  230,00 0,04%

TOTAL  108.475,28  540.321,58  648.796,86 100,00%

NOTAS TÉCNICAS
(*) Serviços contratados: (1*) Limpeza fossas e capas colchão; (2*) Serviços 
de manut. Geral, retirada de folhas, manutenção tubulação GLP, caixa d'água, 
obra, troca telhado, pintura, reparos após sinistro temporal; (3*) Serviço 
de  manutenção celular colônia, extintores, máquina de cortar grama, revisão 
transformadores e rede internet;	 (4*) Serviço análise esgoto ETE, fretes, 
manutenções preventivas ETE e taxas, camisetas, topografias, cópia de plantas, 
recibos e lona. (**) Materiais adquiridos: (1**) Compra de material elétrico,peças 
para manutenção disjuntores, armários para banheiro, reparos telhado, obra após 
sinistro e tintas. (***) Demais despesas: (1***) Compra de colchão. 

CONFIRA A PRESTAÇÃO DE CONTAS APROVADA EM ASSEMBLEIA

camping, acompanhantes pagam taxa diária de R$ 25,00 (ex-dependente do 
sócio) ou R$ 30,00 (não dependente ou amigo indicado pelo associado).
 •TAXAS MÍNIMAS E MÁXIMAS: valor mínimo = 204,00 / Valor 
máximo = R$ 550,00.
 •PASSAGENS: Associados, dependentes e crianças acima de 7 anos de 
idade pagam R$ 40,00 (ida e volta). Acompanhantes e não-sócios pagam R$ 
80,00 (ida e volta).
 •LOCAÇÃO DE APARTAMENTO P/ NÃO SÓCIOS: Indicado por 
associado(a) (que se responsabiliza pelo inquilino), R$ 800,00 (semana).
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ASSOCIADOS/AS DO SINDICATO 
TERÃO ACESSO GRATUITO ÀS 
PISCINAS DE SÃO LEOPOLDO

PARCERIAS

	 Neste veraneio, os associados e 
associadas do Sindicato permanecem com acesso 
gratuito às piscinas da sede dos Metalúrgicos 
de São Leopoldo. A tradicional parceria entre 
as entidades foi renovada e os associados/as da 
base deverão apenas apresentar a carteirinha de 
sócio/a com o selo de ingresso.

COLOCAÇÃO DO SELO É 
NO SINDICATO DE CANOAS

	 O acesso se dará com um selo de acesso 
colado nas carteirinhas do associado/a e dos 
seus dependentes. A colocação do selo ocorre 
diretamente na sede do Sindicato em Canoas 
(Rua Caramuru, 330 - Centro / Canoas), de 
segunda a sexta-feira, das 8h30 às 18h30. Trazer 
todas as carteirinhas para a fixação do selo.
	 A temporada terá início no dia 13 de 
dezembro. O espaço conta com quatro piscinas, 
sendo duas infantis e duas para adultos, 
vestiários, cadeiras e mesas de praia, além 
de local para refeição. O funcionamento do 
local será das 9h às 18h de terça a domingo. 
Na área de lazer onde estão as churrasqueiras, 
é necessária reserva prévia pelo fone (51) 
99547.1577. O estacionamento é condicionado 
à disponibilidade de vagas. 

ATENÇÃO PARA O EXPEDIENTE DO 
SINDICATO NO FINAL DE ANO

	 Os metalúrgicos/as da base devem ficar 
atentos às alterações nos horários de atendimento 
do Sindicato no período das festas do Natal e do 
Ano Novo.
	 Nos dias 24, 25 e 26 de dezembro, o 
Sindicato estará fechado. O mesmo ocorre na 
semana seguinte. Em razão do Ano Novo, não 
haverá expediente nos dias 31 de dezembro, e 1º 
e 02 de janeiro de 2026.  

ATENÇÃO PARA O RECESSO DA JUSTIÇA
	 O recesso forense tem início no dia 20 de dezembro de 2025, período em que ocorre a suspensão 
das atividades judiciais (ingresso de ações, prazos, audiências, etc..). Em razão disso, os plantões 
jurídicos na sede do Sindicato também ficam suspensos conforme esquema abaixo:

Woida, Magnago, Skrebsky, Colla & Advogados Associados
TRABALHISTA | PREVIDENCIÁRIO E ACIDENTE DO TRABALHO 

Último atendimento: 18.12.25 | Retorno dos plantões no Sindicato: 20.01.26.
No período do recesso, o escritório manterá plantões na sede, 

em Porto Alegre (Rua Andrade Neves, 155 - Sala 116 - Centro).

Young Dias Lauxen  & Lima Advogados Associados
CIVIL

Último atendimento: 19.12.25 | Retorno dos plantões no Sindicato: 23.01.26
A partir do dia 05 de janeiro, o escritório manterá plantões na sede de Porto Alegre (Av. Getúlio Vargas, 774, 
Conj 602 - Menino Deus), com agendamento prévio de horário nos fones (51) 3589-5507 ou (51) 98037-1801

EVENTO COM SENADOR PAIM ENCERRA 
ATIVIDADES DOS APOSENTADOS EM 2025

	 O Departamento dos Aposentados 
Metalúrgicos de Canoas e Nova Santa Rita 
realizou no dia 27 de novembro a atividade de 
encerramento dos trabalhos em 2025. Além da 
participação dos veteranos e veteranas da base, o 
encontro contou com a presença do Senador Paulo 
Paim, que em tom de despedida, confraternizou 
com o grupo e comunicou a decisão de não 
concorrer nas eleições de 2026.
	 Parlamentar desde 1986, quando se elegeu 
pela primeira vez deputado federal constituinte, 

Paim colocou nos ombros a responsabilidade de agir em prol de um dos grupos mais carentes de 
políticas públicas até então no país. A partir do levantamento de inúmeras sugestões de entidades da 
sociedade civil, ele apresentou, em 1997, o que viria a ser a Lei 10.741/2003, mais conhecida como 
Estatuto da Pessoa Idosa.
	 Emocionado, o ex-metalúrgico lembrou do início da vida política, quando foi presidente do 
Sindicato. "Veja como é o destino. Foi aqui que tudo começou. Quando me convidaram para estar 
aqui hoje, eu lembrei que há 40 anos, vocês me disseram 'segue teu destino e vai ser deputado federal 
constuinte'. E nós construímos esse caminho juntos. Aqui, onde tudo começou, pode também terminar".
	 Na ativa desde 2013, o Departamento renovou sua composição para a gestão dos próximos 
4 anos. O grupo, que realiza encontros todas as quintas-feiras, agora conta com novos integrantes e 
planeja intensificar o trabalho e as atividades junto aos veteranos/as da categoria.
	 Atualmente, os aposentados e aposentadas da base representam cerca de 20% do quadro 
associativo,o que mostra a importância de um espaço com autonomia para organizar ações, debates e 
lutas por direitos e maior qualidade de vida.

PLENÁRIA DE MOBILIZAÇÃO OCORRE 
NO DIA 11 DE DEZEMBRO

CRISE NA SAÚDE DE CANOAS

	 A frente de luta no enfrentamento da crise da saúde em Canoas convoca 
toda a comunidade canoense para a PLENÁRIA DE MOBILIZAÇÃO 
do próximo dia 11 de dezembro. O encontro será na sede do Sindicato dos 
Metalúrgicos de Canoas, a partir das 18h30, e terá como objetivo encaminhar 
as ações de luta discutidas nos últimos encontros e nas reuniões semanais da 
comissão.

	 A participação de todos e todas será fundamental para somar forças nesta iniciativa, que 
busca soluções para a crise que se instalou no município. Coloque na agenda e participe! 

O jornal A Vez e a Voz é uma publicação do Sindicato dos
Trabalhadores Metalúrgicos de Canoas e Nova Sta Rita - STIMMMEC

Presidente: Paulo Chitolina
Vice-presidente: Silvio Bica

Secretário de Imprensa:
André Soares (Índio)

Assessoria de Imprensa: Rita Garrido 
(Reg. Prof. nº 18.683) e
Rafaela Corrêa Amaral

Telefone DDG: 0800.000.0212
Colônia de Férias: (51) 98445.4017

Av. Paraguassu, 6541 - Mariluz
contato@sindimetalcanoas.org.br
Site: www.sindimetalcanoas.org.br

Rua Caramuru, 330 -
Centro de Canoas/RS

EXPEDIENTE
Reparação de Veículos:

Piso Admissional: R$ 1.896,36 ou R$ 8,61/h
Piso Normativo: R$ 2.127,20 ou R$ 9.66/h

Piso Ingresso Borracheiro: R$ 1.896,36 ou R$ 8,61/h
Adicional de Insalubridade:

Grau Médio / 20% do SM: R$ 303,60
Grau Máximo / 40% do SM R$ 607,20

INDICADORES SALARIAIS
Salário Mínimo Nacional:R$ 1.518,00

Piso Regional do RS: R$ 1.945,67
Pisos Salarial Metalúrgicos |

Máquinas Agrícolas: R$ 2.040,00
R$ 7,80/hora (para menor aprendiz)


